
Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
Formosa do Rio Preto BA, 27 de novembro de 2023.

Do: Gabinete do Presidente
Para: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Sra.: América Cerqueira de Oliveira Neta
Portaria n° 03/2023
Referente ao Processo n° 051/2023- Pregão presencial N° 025/2023.
Objetivo: contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado conforme a 
demanda de material de limpeza, higiene, descartáveis e gêneros alimentícios, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - BA

Prezada Senhora,

Considerando as informações a pareceres constantes no presente processo, AUTORIZO 

a abertura de Processo Licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial, objetivando selecionar 

as melhores propostas para este legislativo para a contratação de empresa especializada para o 

fornecimento parcelado conforme a demanda de material de limpeza, higiene, descartáveis e 

gêneros alimentícios, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Formosa do Rio 

Preto - BA, nos termos e condições informados anteriormente.

Atenciosamente,

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 - Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br
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Diário Oficial do

LEGISLATIVO
Segunda-feira
27 de Novembro de 2023
2 - Ano X - N° 575 Formosa do Rio Preto

Licitações

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 051/2023.

PREGÃO PRESENCIAL N2 025/2023.

A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, Estado da Bahia, torna público, Processo de Licitação na Modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, que realizará no dia 07/12/2023, às 09h:30min (horário de Brasília), cujo objeto é a 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado conforme a demanda de material de limpeza, 

higiene, descartáveis e gêneros alimentícios, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Formosa do Rio 

Preto - BA, conforme descrições e especificações dispostas no termo de referência em anexo, o qual faz parte 
integrante deste Edital.

O edital estar à disposição na sala da Comissão Permanente de Licitação, e poderá ser adquirido pessoalmente de 

segunda a sexta feira, no horário das 08:00h às 12:00h, na sede desta Câmara Municipal, situada à Praça Dr. Altino 

Lemos Santiago, n2 121, Centro, Formosa do Rio Preto - BA, telefone: (77) - 3616-2430. Formosa do Rio Preto 

27/11/2023
AMÉRICA CERQUEIRA DE OLIVEIRA NETA

Pregoeira Oficial/Portaria n2 02/2023

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - TeL: (77) 3616-2430 / Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MTQ0RKM1ODEYQTM3NTDDMZ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2023

PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2023

CERTIDÃO DE PUBLICIDADE

Certificamos que, cumprindo determinação emanada no inciso I e V, do Art. 4o, da Lei Federal 
n° 10.520/02, o Aviso da Licitação PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2023, foi publicado no 
diário Oficial deste Legislativo, portal da transparência do Legislativo de Formosa do Rio 
Preto, Bahia, no período de 27/11/2023 A 07/12/2023, para conferir publicidade ao certame.

Formosa do Rio Preto, BA, 07 de dezembro de 2023.

América Cerqúyíra de Oliveira Neta
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Portaria 03/2023

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n°121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000
CNPJ: 63.079.453/0001-75-Tel.: (77) 3616-2430 - Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br
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Diário Oficial do

LEGISLATIVO
Terça-feira
10 de Janeiro de 2023
15-AnoX-N0 528 Formosa do Rio Preto

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

PORTARIA N2 02 DE 02 DE JANEIRO DE 2023

Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para 
proceder à regularização dos processos 
licitatórios na modalidade PREGÃO e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO RIO PRETO, Vereador 
Hermínio Cordeiro dos Reis, no uso de suas atribuições legais e regimentais e, em 
função do art. 32, IV da Lei Federal n2 10.520/2002, e do art. 51 da Lei n2 8.666/93.

RESOLVE

Art. 12. Designar a servidora América Cerqueira de Oliveira Neta para exercer a função 
de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos de pregão.

Art. 22. Designar os servidores Wellington Correia Leal e Francinélia Lisboa da Silva 
Seraine, para compor a Equipe de Apoio, que prestará a necessária assistência ao 
Pregoeiro.

Art. 32. As atribuições do Pregoeiro e da sua Equipe de Apoio, dentre outras 
estabelecidas na Legislação em vigor, serão:

I - O credenciamento dos interessados;
II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de 
habilitação;
III - O exame da documentação constante nos envelopes e a classificação dos 
proponentes;
IV -A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta 
ou do lance de menor preço;
V - A adjudicação da proposta de menor preço;
VI - A elaboração de ata;
VII - A condução dos trabalhos de Equipe de Apoio;
VIII - O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos, e;
IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à 
autoridade superior, visando à homologação e à contratação.

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, nB 121 — Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.; (77) 3616-2430 

Site Oficial-, www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: MZZGNUFCMDM4NTFDNJFCMT
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.
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Diário Oficial do

LEGISLATIVO
Terça-feira
10 de Janeiro de 2023
16-AnoX-N0 528 Formosa do Rio Preto

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

Art. 42. Os servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições, 
concomitantemente com a de seus respectivos cargos, durante o exercício de 2023.

Art. 52. Todos os trabalhos desta comissão deverão ser registrados em atas, 
devidamente assinadas e arquivadas no setor competente.

Art. 62. Quando necessário o Pregoeiro poderá requerer funcionários ou informações 
de qualquer setor desta Câmara Municipal, para garantir o fiel desenvolvimento dos 
procedimentos.

Art. 72. Fica assegurada ao Pregoeiro a faculdade de convocar técnicos, para 
assessoramento e/ou emissão de pareceres em assuntos específicos.

Art. 89. Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n2 10.520/2002 e, 
subsidiariamente, as normas da Lei Federal ns 8.666.93.

Art. 92. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Art. IO». Publique-se e registre-se.

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n9121 — Centro — Formosa do Rio Preto-Bahia — CEP 47.990-000 
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - TeL (77) 3616-2430

Site Oficial-, www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. ’ 025/2023

PROCESSO ADM. N° 051/2023

PROTOCOLO DE ENTREGA DE EDITAL

Objeto: Contratação de empresa especializada objetivando o fornecimento parcelada de material de 
limpeza, higiene, descartáveis e gêneros alimentícios, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Formosa do Rio Preto - BA, conforme descrições e especificações dispostas no termo 
de referência em anexo.

Data do Certame: 07/12/2023 - Horário: 09h30min.

Local: Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia

Razão Social:__________________________________________________________________________________

CNPJ n°Endereço:N°

Bairro:Cidade:

Estado:Telefone: () Celular: ( )

Email_____________________________________________________________________________

Respo n s ável:______________________________________________________________________

Contato:___________________________________________________________________________

(),de de 2023.

Assinatura

A formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá repassar este 
FORMULÁRIO/RECIBO, devidamente preenchido até um dia antes da abertura do certame para a 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para que a Câmara Municipal de Formosa do Rio 
Preto/BA, Setor de Licitação, possa comunicar eventuais retificações ocorridas no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, aos licitantes.

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
EDITAL

1. PREÂMBULO

■ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2023.

■ PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2023.

■ BASE LEGAL: LEI N.° 10.520/2002, E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.° 

8.666 DE 21/06/93 E SUAS ALTERAÇÕES.

■ MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.

■ TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE.

■ REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETO.

■ RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

E PROPOSTAS - INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES.

■ DATA DO CERTAME: 07/12/2023

■ HORA: 09H30MIN.

■ LOCAL: PRAÇA DR. ALTINO LEMOS SANTIAGO, N° 121 - CENTRO - 

FORMOSA DO RIO PRETO-BAHIA

A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, através da Pregoeira Sra. América 

Cerqueira de Oliveira Neta, portaria n° 02/2023 e Equipe de Apoio, toma público pelo presente 

Edital de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO DO LOTE, regido pela Lei 

Federal n° 10.520/2002 e subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações, que serão 

recebidos os envelopes contendo a proposta de preços e a documentação de habilitação no endereço 

descrito acima, no dia 07/12/2023, às 09h30min, quando será dado início à sessão do Pregão 

Presencial para, tudo conforme regras específicas deste edital e dos anexos que o acompanham, 

documentos estes e demais informações disponíveis junto a Pregoeira, na sede da Câmara 

Municipal, de segunda a sexta-feira das 08h00min às 12h00min, em dias úteis.

2. OBJETO.

2.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento parcelado conforme a demanda de material de limpeza, higiene, descartáveis e 

gêneros alimentícios, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - 

BA, conforme descrições e especificações dispostas no termo de referência em anexo, o qual faz 

parte integrante deste Edital.

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 2
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
2.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que 

dele fazem parte integrante.

2.3. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

mencionado neste edital, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame.

2.4. A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala da Comissão de Licitação da 

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto/BA, no endereço, data e horário, acima mencionados, e 

será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo 

em epígrafe.

2.5. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições constantes da Minuta do 

Contrato, no Anexo III deste Edital.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA APRESENTAÇÃO DOS 

DOCUMENTOS.

3.1 Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta 

licitação e que atenderem todas as exigências constantes deste Edital:

3.1.1. Credenciamento junto a Pregoeira;

3.1.2. Proposta comercial, nos termos deste edital;

3.1.3. Documentação de habilitação, nos termos deste edital;

3.2. Não poderão participar desta licitação:

3.2.1. Declaradas inidôneas para licitar junto a qualquer órgão da Administração direta ou indireta 

federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade ou que estejam sob 

processo de falência ou concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação judicial ou 

extrajudicial (declaração do órgão competente);

3.2.2. Declaradas suspensas para contratar junto a qualquer órgão da Administração;

3.2.3. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

3.2.4. Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;

3.2.5. Empresas que possuam participação direta ou indireta de servidor ou dirigente de órgão ou 

entidade contratante ou responsável pela licitação, ou que tenham participação na elaboração do 

Projeto Básico do objeto licitado, na forma do Art. 9o da Lei Federal n° 8.666/93.

3.2.6. Conjunta de empresas controladoras, controladas, coligadas ou subsidiárias integrais entre si, 

ou que, independentemente, credenciem um mesmo representante;

A
Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n°121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 J 3

CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: H

E
R

M
IN

IO
 C

O
R

D
E

IR
O

 D
O

S R
E

IS - 08/03/2024 16:03:51
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 831a1c71-aec3-41a5-b208-b5df62887674

http://www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br


Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
3.2.7. Pessoas físicas;

3.2.8. Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

3.3. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO.

3.3.1. As interessadas, no dia, hora e local fixados no preâmbulo deste Edital, para a realização 

dessa licitação, deverão entregar a documentação para credenciamento e os respectivos envelopes 

contendo a Proposta de Preços (Envelope n° 1) e os Documentos de Habilitação (Envelope n° 2), 

devidamente fechados e indevassáveis.

3.3.1.1. A colocação de elementos de um envelope em outro acarretará a desclassificação ou 

inabilitação da proponente.

3.3.1.2. Os envelopes deverão estar fechados e indevassáveis, com a seguinte inscrição:

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto

Pregão Presencial n°. 025/2023

Razão Social e CNPJ do Licitante

Envelope n° 1 - Proposta de Preços

Envelope n° 2 - Documentação de Habilitação

3.3.I.3. A participação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos deste 

PREGÃO, seus ANEXOS, bem como a observância dos regulamentos, normas e das disposições 

legais pertinentes.

3.4. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do licitante que, 

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. Consórcio de empresas, qualquer que seja 

a sua forma de constituição, sendo vedada também a participação de firma cujo dirigente 

majoritário seja acionista de outra empresa do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação;

3.5. Somente PESSOAS JURÍDICAS serão admitidas a participar desta licitação, observadas as 

seguintes exigências:

3.5.1. As empresas deverão comprovar HABILITAÇÃO JURÍDICA, REGULARIDADE 

FISCAL, QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

em obediência ao que estabelecem os artigos 27, 28, 29, 30 e 31 da Lei 8.666/93.

4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (PREGÃO PRESENCIAL).

4.1. Observar-se-ão as disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/93, com as alterações 

decorrentes da Lei 8.883/94 e suas alterações posteriores, tudo combinado com o Art. 37, XXI da

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n°121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 ' 4
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
Constituição Federal, a Lei 10.520/02.

5. CREDENCIAMENTO.

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

5.1.1. Caso, a empresa licitante envie representante que não seja sócio, proprietário ou dirigente, o 

credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular 

com firma reconhecida em Cartório, além da cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada do 

original, do respectivo Estatuto ou Contrato Social, com suas alterações, devidamente registrado no 

órgão competente, cujo objeto coincida com o objeto deste edital;

5.1.2. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de 

registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

5.1.3. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, deverá constar 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua 

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados no 5.1.2, que comprove os poderes do mandante 

para a outorga;

5.1.4. A microempresa e empresa de pequeno porte interessada em participar do certame, deverá 

apresentar a comprovação de tal enquadramento, mediante a apresentação de um dos seguintes 

documentos:

5.1.4.1. Certidão emitida pela Junta Comercial ou Cartório competente, certificando a situação da 

empresa de enquadramento ou reenquadramento de ME e EPP;

5.I.4.2. Declaração de Enquadramento em Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, quando for 

o caso, conforme modelo do Anexo VI, assinada pelo sócio proprietário e/ou diretor da empresa e 

pelo Contador responsável indicando seu CRC. Declaração constante deste Edital.

5.1.5. A Certidão Simplificada da Junta Comercial, não poderá ultrapassar o prazo superior a 30 

(trinta) dias de sua emissão.

5.1.6. Para o credenciamento a licitante deverá apresentar a Declaração de cumprimento das 

condições de habilitação conforme Anexo V.

5.2. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar a Pregoeira os envelopes das 

“Propostas de Preços” e dos “Documentos de Habilitação”, não sendo mais aceitas novas propostas.

5.3. A documentação de credenciamento e a declaração mencionada no subitem anterior deverão ser 

entregues separadamente dos envelopes de “DOCUMENTAÇÃO” e de “PROPOSTA”. .
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
5.4. A entrega da carta de credenciamento do representante credenciado, o habilitará a responder 

pela licitante. O representante não credenciado, não poderá manifestar-se durante as sessões 

públicas desta licitação.

5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. Nenhuma pessoa 

física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma empresa 

licitante.

5.6. A documentação de credenciamento deverá ser apresentada em original ou em cópia 

autenticada, em cartório ou por servidor público e, ser entregue fora dos envelopes de 

"Documentação de Habilitação" e “Proposta de Preços”.

5.7. Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência de proposta.

5.8. Encerrado o credenciamento, não será permitida a participação de licitantes retardatários.

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - PROPOSTA DE PREÇOS - 

ENVELOPE “1”

6.1. O Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇOS - deverá conter de forma ordenada os 

documentos estipulados no item 6, consignando-se na sua parte externa as indicações abaixo, e 

deverá estar fechado e rubricado em seu fecho: Envelope.

Envelope 1 - Proposta de Preços

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - BA

Modalidade: Pregão Presencial N° 025/2023.

Proponente:

CNPJ:

6.2. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem quando for o caso, será apresentada 

conforme modelo do Anexo IV, obedecendo aos seguintes requisitos:

6.2.1. Impressa em papel timbrado da empresa licitante (exceto documentos emitidos por terceiros 

que sejam a ela anexados, quando couber), rubricada em todas as suas páginas e assinada na última, 

sob carimbo, pelo responsável legal, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, 

redigida em língua portuguesa, salvo expressões técnicas de uso corrente em outra língua e preços 

expressos em moeda corrente nacional;

6.2.2. A proposta deverá estar identificada com a razão social, endereço, número da inscrição no 

CNPJ do estabelecimento que apresentou a proposta e que necessariamente emitirá a Nota Fiscal,
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
informações bancárias para fins de pagamento, dados do responsável para assinatura do contrato e 

incluirá:

a) Valor Unitário e Total, expresso em algarismo com duas casas decimais;

b) Total da Proposta, expresso em algarismo com duas casas decimais e também por extenso, 

sendo certo que, em caso de divergência entre os valores unitários e globais serão considerados os 

primeiros, bem como, entre os expressos em algarismos numéricos e escritos divergentes, vigorará 

o valor por extenso;

c) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de 

abertura da licitação. Se na proposta não constar prazo de validade, subentende-se 60 (sessenta) 

dias;

6.3. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado sob pena de 

desclassificação da proposta.

6.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

6.5. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos os custos 

operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras 

despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, incidentes e 

necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos, sem que caiba ao 

proponente direito de reivindicar custos adicionais.

6.5.1. Caso, eventualmente a empresa não apresente declaração citada no 6.5. poderá comprometer- 

se através de declaração formalizada de próprio punho, no ato da sessão;

6.6. Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (s), o licitante 

adjudicatário deverá apresentar, no prazo que lhe for notificado na ata da reunião do Pregão, nova 

proposta/planilha de preços, na forma do Anexo IV deste Edital, constando os valores do 

fechamento da operação de acordo com o valor da adjudicação, a qual substituirá a proposta 

primitiva e fará parte integrante do Contrato;

6.7. A Empresa poderá ser desclassificada no Lote pelo item que estiver com preço inexequível e/ou 

superfaturado, mediante julgamento das propostas, realizando o comparativo da média cotado;

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES - HABILITAÇÃO - ENVELOPE 

“2”

7.1. O Envelope 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - deverá conter de forma 

ordenada os documentos estipulados no item 7, consignando-se na sua parte externa as indicações 

abaixo, e deverá estar fechado e rubricado em seu fecho:
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
Envelope 2 - Documentos de Habilitação

Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - BA

Modalidade: Pregão Presencial N°. 025/2023

Proponente:

CNPJ:

7.1.1. Para participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar a documentação, 

original ou mediante fotocópia autenticada em cartório ou por servidor público, ao que se refere à 

Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, à Qualificação Técnica e à 

Qualificação Econômica Financeira, em conformidade com o disposto neste Edital.

7.1.2. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 

autenticada em cartório ou ainda, em cópia simples, neste caso, mediante a apresentação dos 

originais, para conferência e autenticação por servidor público, até o último dia útil, duas horas 

antes da realização da sessão de abertura da licitação. Somente será realizada a autenticação de 

documentos por servidor mediante a apresentação dos originais.

7.1.3. As cópias dos documentos emitidos através da Internet não necessitarão estar autenticadas, 

tendo em vista que a validade de tais documentos está condicionada à verificação da autenticidade 

nos respectivos sites, ficando os licitantes advertidos que, no caso de apresentação de documentos 

falsificados, a Administração levará a situação ao conhecimento do Ministério Público, para que 

este órgão tome as providências cabíveis.

7.1.4. Os documentos apresentados que não constarem o prazo de validade, os mesmos não poderão 

ultrapassar o prazo superior a 90 (noventa) dias de sua emissão.

7.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de:

7.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

7.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores;

7.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício.

7.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
7.2.5. Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário.

7.2.6. Declaração que não emprega menor, Anexo VIL

7.3. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

7.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

- CNPJ;

7.3.2. Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;

7.3.3. Certidão de regularidade para com as Fazendas da União, Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, com validade em vigor;

7.3.4. Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor;

7.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, que comprove inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, emitida pelo Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas - BNDT em , com validade em vigor;www.tst.jus.br

7.3.6. Certidão Negativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade 

Administrativa (Acórdão n°. 1793/2011 - TCU - Plenário), emitida através do Portal do Conselho 

Nacional de Justiça em ;www.cnj.jus.br

7.3.6.1 Alvará de funcionamento;

7.3.7. As microempresas e empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e 

favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/06 e Lei Complementar n° 147/14 e Lei 

Complementar n°. 155/2016 deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

7.3.7.1. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte, tem assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

negativas. Sendo certo que a não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará 

decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação.

7.4. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
7.4.1 . Apresentação de no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público, declarando ter a empresa licitante fornece ou forneceu os produtos, 

compatíveis em características indicadas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO L

7.4.2 O atestado técnico deverá ser acompanhado de nota fiscal eletrônica para comprovação de 
veracidade do mesmo.

7.5. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos:

7.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíve 

devidamente registrada na JUNTA COMERCIAL, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios e apresentados na forma da Lei e que comprovem a boa situação da empresa, 

conforme o prescrito no Art. 31, inciso I da Lei 8.666/93.

7.5.1.1. Com o advento do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) e da ECD (Escrituração 

Contábil Digital), nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal n° 787/07, as empresas 

enquadradas no regime de “Lucro Real”, não mais registram o Livro Diário na Junta Comercial, 

como faziam anteriormente. Atualmente, as empresas enviam eletronicamente sua escrituração 

contábil à Receita Federal (por meio do SPED e ECD) e esta (Receita Federal) fica responsável pelo 

envio à Junta Comercial.

7.5.2. O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por Contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade.

7.5.2.I. Todas as empresas que se enquadrarem nas Instruções Normativas RFB n°. 787 e DNRC 

n°. 107 não poderão apresentar o balanço patrimonial registrado na Junta Comercial e devidamente 

assinados pelo administrador da empresa e profissional habilitado junto ao Conselho Regional de 

Contabilidade - CRC; a obrigação é a escrituração digital. O balanço patrimonial, Escrituração 

Contábil Digital (ECD), através do SPED - Serviço Público de Escrituração Digital possui todas as 

informações previstas nas Instruções Normativas, como dados do Administrador da empresa e 

Contabilista, termos de abertura e de encerramento; todas estas informações de forma eletrônica.

7.5.3. Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas no balanço 

patrimonial, os índices que medem a situação financeira da empresa (Liquidez Geral, Liquidez 

Corrente e Grau de Endividamento), apurados por meios das seguintes fórmulas:

a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

ILC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG)

GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo.

Ativo Total

OBS,: Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser: 

> Compras e Serviços:

• ILG maior ou igual a 1;

• ILC maior ou igual a 1;

• GEG menor ou igual a 0,5.

OBS2: Obterão classificação econômico-financeira relativa ao Balanço Patrimonial, as empresas 

que apresentarem pelo menos dois dos três indicadores iguais ou superiores aos limites 

estabelecidos.

7.5.4. Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da Sede da 

Pessoa Jurídica, com data de expedição de no máximo 30 (trinta) dias da data da sessão da abertura 

dos envelopes contendo toda a documentação de habilitação.

8. ORDEM DOS TRABALHOS.

8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais 

aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo as Propostas de 

Preços e os Documentos de Habilitação, somente dos participantes devidamente credenciados.

9. ABERTURA DOS ENVELOPES.

9.1. No horário e local, indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de processamento 

do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.

9.2. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições:

9.2.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

9.2.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

9.2.3. A Pregoeira fará, primeiramente, a abertura do envelope “1” (Proposta de Preços), conferindo 

as propostas nele contidas, bem como a autenticidade das empresas, exibindo-os a todos os
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
presentes;

9.2.4. Analisar a aceitabilidade das propostas;

9.2.5. Desclassificar propostas indicando os motivos;

9.2.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta;

9.2.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar. A Pregoeira julgará as 

propostas e declarará o vencedor, restituindo, fechados, aos respectivos prepostos, os envelopes “2” 

(Documentação), daqueles considerados desclassificados.

9.2.8. Declarar o vencedor;

9.2.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento;

9.2.10. Elaborar a ata da sessão;

9.2.11, Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.

9.2.12. Convocar o vencedor para assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido;

9.2.13. A Pregoeira poderá realizar diligência em qualquer etapa do certame;

9.3. Uma vez proclamada à classificação, não poderão os licitantes retirar as propostas 

apresentadas, ficando esclarecido que a desistência posterior acarretará nas sanções previstas no 

Capitulo IV, da Lei 8.666/93, com as alterações da Lei 8.883/94.

9.4. A Pregoeira franqueará a palavra aos licitantes para que registrem em ata os protestos ou 

impugnações que entenderem cabíveis, podendo os mesmos ser apreciados e decididos de imediato, 

salvo quando envolverem aspectos que exijam análise mais apurada.

9.5. Não havendo registro de protestos ou impugnações, e, se os houver, forem decididos de 

imediato, a Comissão prosseguirá no andamento dos trabalhos, com a abertura dos envelopes “2” 

(Documentação), dos licitantes classificados, desde que haja declaração expressa, de todos os 

participantes, de renúncia a recurso.

9.6. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de licitantes retardatários.

9.7. O prazo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega 

da proposta, ficando os licitantes, após essa data, liberados dos compromissos assumidos.

10. LANCES VERBAIS.

10.1. A análise das propostas será feita pela Pregoeira, subsidiada tecnicamente pela Assessoria 

Jurídica, e visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo 

desclassificadas as propostas:

a) que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou da

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000 V 1 2
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br '

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: H

E
R

M
IN

IO
 C

O
R

D
E

IR
O

 D
O

S R
E

IS - 08/03/2024 16:03:51
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 831a1c71-aec3-41a5-b208-b5df62887674

http://www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br


Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
Legislação aplicável;

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento;

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste 

Edital;

10.2. No que se refere aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações 

aritméticas que conduziram ao valor total estimado, procedendo-se às correções no caso de 

eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão 

consideradas para apuração do valor da proposta;

10.3. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

10.4. O critério de julgamento das propostas ocorrerá de acordo com as previsões deste Edital e a 

sua classificação será pelo critério de menor preço por lote, observados o atendimento das 

especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos.

10.5. Serão classificados para lance pela Pregoeira os licitantes que apresentar proposta com menor 

preço e os demais licitantes que apresentarem propostas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela de menor preço.

10.6. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 10.5, serão 

selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços por item oferecidos nas propostas escritas;

10.7. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o mesmo preço serão 

convidados a participar dos lances verbais;

10.8. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 

formular lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 

decrescente de valor.

10.9. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate.

10.9.1. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, observadas 

as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 

classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de preços será 

adotado de desempate por sorteio na forma do artigo 45, parágrafo 2o, da Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores, na própria sessão.

10.10. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas destinadas a 

alterar outros elementos da proposta escrita;

10.11. Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer tempo,
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se de telefone 

celular e outros;

10.12. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, 

quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas;

10.13. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, as licitantes 

manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances;

10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 

de menor preço e o valor estimado para a contratação;

10.15. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classificação será 

efetuada por sorteio, na mesma sessão;

10.16. Declarada encerrada a fase de lances, serão classificadas as ofertas na ordem decrescente de 

valor, a Pregoeira verificará a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor estimado 

para a contratação, hipótese em que o negociará diretamente com o proponente para que seja obtido 

melhor preço.

10.17. Não poderá haver desistência dos lances ofertados;

10.18. Para contratação, o licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

após o encerramento da sessão, nova planilha de preços com os valores readequados ao que foi 

ofertado na etapa dos lances verbais.

11. DAS IMPUGNAÇÕES.

11.1. Todo cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidade, o que 

deverá ser feito, exclusivamente, mediante solicitação por escrito, em carta ou ofício protocolado a 

Pregoeira, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertura.

11.1.1. A apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 

caracterizará como recurso, recebendo tratamento como mera informação.

11.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia antes da realização do 

certame.

11.3. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a Pregoeira terá o prazo de 03 (três) dias úteis, 

para decidir o recurso, para a realização do certame.

11.4. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, quando lhe será concedido o 

prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
desde logo intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr 

do término do prazo do recorrente.

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão da pregoeira 

importará na preclusão do direito de recurso e conseqüentemente na adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor.

11.6. Não serão aceitos como recursos as alegações e memoriais que não se relacionem às razões 

indicadas pelo licitante na sessão pública.

11.7. O acolhimento de recurso contra decisão da pregoeira importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.

11.8. Os interessados poderão obter informações complementares e esclarecimentos sobre a 

licitação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes da sessão de abertura, mediante solicitação por 

escrito protocolado a Pregoeira, no Setor de Licitações da Casa de Leis, situado no endereço 

epigrafado no rodapé.

11.9. Não serão conhecidos e julgados as impugnações e recursos encaminhados por fax, e-mail ou 

fora do prazo estipulado neste Edital.

12. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

12.1. As propostas apresentadas com as especificações exigidas no Edital, serão julgadas pelo 

MENOR PREÇO DO LOTE classificadas pela ordem crescente dos preços propostos, respeitado o 

critério de aceitabilidade dos preços.

12.2. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis, 

assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do Contrato.

12.3. A não cotação de um dos itens constantes do Lote, ensejará a desclassificação da Proposta 

de Preços.

12.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas 

em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.

12.5. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o 

seu preço compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita, devendo a 

Pregoeira negociar, visando à obtenção de preço melhor.

12.6. Encerrada a fase dos lances verbais, serão analisados os envelopes contendo os documentos 

exigidos para habilitação.

Praça Dr. Altino Lemos Santiago, n° 121 - Centro - Formosa do Rio Preto-Bahia - CEP 47.990-000
CNPJ: 63.079.453/0001-75 - Tel.: (77) 3616-2430 -Site Oficial: www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: H

E
R

M
IN

IO
 C

O
R

D
E

IR
O

 D
O

S R
E

IS - 08/03/2024 16:03:51
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 831a1c71-aec3-41a5-b208-b5df62887674

http://www.camaraformosadoriopreto.ba.gov.br


Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
12.7. Na formulação da proposta de preços, a licitante deverá considerar todas as despesas diretas 

e indiretas à execução do objeto, tais como: tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhistas 

incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, EPI’s, transporte e 

entrega do objeto, bem como, as despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos 

funcionários, não cabendo quaisquer reclamações posteriores.

12.8. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos, incorretamente cotados ou 

omitidos da proposta de preço, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, devendo o objeto ser executado sem quaisquer ônus adicionais 

para a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto.

12.9. A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto não admitirá qualquer alegação posterior que 

vise ao ressarcimento de despesas ou custos não considerados nos preços ofertados, ressalvadas as 

hipóteses de criação ou majoração de tributos ou encargos sociais e trabalhistas.

12.10. Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação das propostas, os preços 

manifestamente superiores aos preços vigentes no mercado.

12.11. Fica, desde já, facultado a Pregoeira efetuar a correção de eventuais erros de adição ou 

multiplicação existentes na proposta de preços, desde que reste confirmado tratarem-se de meros 

erros de cálculo.

12.12. Todos os dados constantes da proposta são de inteira responsabilidade do proponente, não 

podendo arguir omissões, enganos e erros, para alterar posteriormente o valor global da proposta.

12.13. Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo, 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

13. DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.

13.1. Os licitantes que tiverem manifestado motivadamente a intenção de recorrer contra decisões 

da Pregoeira deverão apresentar suas razões, no prazo único de 3 (três) dias úteis, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual numero de dias, que 

começarão a correr do termino do prazo do recorrente.

13.2. Fica assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos.

13.3. Os recursos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não serem 

conhecidos:

13.3.1. Ser dirigido a Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, aos cuidados da Pregoeira, nos 

respectivos prazos;

13.3.2. Ser dirigido a Pregoeira da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, nos casos de
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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA
anulação ou revogação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109, inciso I, alínea 

“c”, da Lei Federal n°. 8.666/93;

13.3.3. Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para tanto, 

datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, rubricado em 

todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente 

comprovado.

13.3.4. Ser protocolizado no Setor de Licitações da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto, no 

endereço epigrafado no rodapé deste.

13.4. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio de 

publicação no Diário Oficial da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto.

13.5. O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.

13.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal e/ou subscrito por 

representante que não comprove poder de representação legal.

13.7. A Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto não se responsabilizará por memoriais de 

recursos endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do Setor de 

Licitações, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal.

13.8. Será admitida a impostação de recursos via fax, assinado pelo representante legal da empresa 

ou procurador devidamente habilitado desde que, no prazo de cinco dias, sejam entregues no setor 

de licitações os originais destes documentos.

13.9. Inexistindo manifestação recursal a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, 

competindo à autoridade superior homologar o resultado do procedimento licitatório.

13.10. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 

devidamente informado à autoridade competente.

13.11. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.

13.12. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto ao resultado do certame, 

importará a decadência do direito do recurso.

13.13. Os recursos serão apreciados no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

13.14. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

13.14.1. O procedimento de adjudicação é atribuição da Pregoeira e a homologação é atribuição do 

Presidente da Câmara Municipal.
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